
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 
 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.595-A, DE 2009 

(Do Sr. Hugo Leal) 
 

Altera o inciso XVII do art. 24 e o art.129 da Lei  nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que "institui o Código de Trânsito Brasileiro"; tendo 
parecer da Comissão de Viação e Transportes,  pela aprovação deste e 
pela rejeição do de n° 1.994/11, apensado (relator: DEP. AROLDE DE 
OLIVEIRA). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 

S U M Á R I O 

 

I - Projeto inicial 

 
II - Projeto apensado: 1.994/11 
 

III – Na Comissão de Viação e Transportes: 
- parecer do relator 

- parecer da Comissão 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º - Ficam alterados o inciso XVII do art.24 e o art.129 da Lei  nº 9.503, de 

23.09.1997, que passam a ser redigidos na forma abaixo: 

 

Art. 24.(...) 

(...) 

XVII - registrar e licenciar, na forma da legislação, veículos de tração e 

propulsão humana e de tração animal, fiscalizando, autuando, aplicando 

penalidades e arrecadando multas decorrentes de infrações; 

(...) 

Art. 129. O registro e o licenciamento dos veículos de propulsão humana e dos 

veículos de tração animal obedecerão à regulamentação estabelecida em 

legislação municipal do domicílio ou residência de seus proprietários. 

(...) 

 

Art. 2º - O Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN regulamentará, onde couber, 

a aplicação do disposto nesta lei. 

 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

De acordo com a NOTA TÉCNICA Nº 73/2008/CGIJF/DENATRAN, da Coordenação 

Geral de Instrumental Jurídico e de Fiscalização, devidamente aprovada pelo Senhor 

Diretor do DENATRAN, foi encaminhada ao Comitê Nacional de Mobilização pela 

Saúde, Segurança e Paz no Trânsito, criado pelo Decreto de 19 de setembro de 

2007, no qual represento esta Câmara dos Deputados, proposta de alteração de 

dispositivo do CTB, consistente na exclusão dos ciclomotores dos artigos 24, 

XVII e 129, do CTB, deslocando para os órgãos ou entidades executivos de 

trânsito dos Estados e do Distrito Federal o seu registro e licenciamento, de 

modo que o registro e o licenciamento de todos os veículos automotores fique 
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a cargo dos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do 

Distrito Federal, conforme dispõe os artigos 120 e 130 do CTB. 

 

A Justificativa apresentada na referida Nota Técnica, acolhida pelo Comitê 

Nacional de Mobilização pela Saúde, Segurança e Paz no Trânsito, é aquela 

abaixo transcrita, que incorporamos ao presente Projeto de Lei:    

 

“2.  Recentemente o Ministério da Justiça apresentou Anteprojeto de 

Lei que altera e acrescenta dispositivos ao Código de Trânsito Brasileiro. Na 

última reunião realizada no Comitê foi aprovada a seguinte proposta: 

 

Os membros do Comitê enviarão, por escrito, novas propostas com 

justificativa – mesmo de temas não constantes da proposta do 

Ministério da Justiça. A secretária do Comitê retransmitirá as proposta 

aos demais membros para ser discutida na próxima reunião 

 

3.  Desta forma, sugerimos o encaminhamento ao Comitê de 

proposta cujo teor seja a retirada do termo ciclomotores dos artigos 24, XVII e 

129, do CTB, pelos motivos abaixo relacionados. 

 

4.  O legislador, ao distribuir as competências relativas ao Sistema 

Nacional de Trânsito – STN, quis conferir aos órgãos e entidades de trânsito dos 

Municípios a responsabilidade de registrar e licenciar os veículos ciclomotores, 

conforme artigos 24, XVII e 129, do CTB, in verbis:  

 

Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos 

Municípios, no âmbito de sua circunscrição: 

(...) 

XVII - registrar e licenciar, na forma da legislação, ciclomotores, 

veículos de tração e propulsão humana e de tração animal, fiscalizando, 
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autuando, aplicando penalidades e arrecadando multas decorrentes de 

infrações; 

(...) 

Art. 129. O registro e o licenciamento dos veículos de propulsão 

humana, dos ciclomotores e dos veículos de tração animal 

obedecerão à regulamentação estabelecida em legislação municipal do 

domicílio ou residência de seus proprietários. 

 

5.  Entretanto, o legislador também determinou que os municípios 

deverão integrar-se ao Sistema Nacional de Trânsito – SNT, para exercer suas 

competências, conforme dispõe o § 2º, do art. 24 do CTB, in verbis: 

 

§ 2º Para exercer as competências estabelecidas neste artigo, os 

Municípios deverão integrar-se ao Sistema Nacional de Trânsito, 

conforme previsto no art. 333 deste Código. 

 

6.  Já aos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e 

do Distrito Federal, quis o legislador conferir, dentre outras, as competências 

descritas nos artigos 22, III, 120 e 130 do CTB, in verbis: 

 

Art. 22. Compete aos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos 

Estados e do Distrito Federal, no âmbito de sua circunscrição: 

(...) 

III - vistoriar, inspecionar quanto às condições de segurança veicular, 

registrar, emplacar, selar a placa, e licenciar veículos, expedindo o 

Certificado de Registro e o Licenciamento Anual, mediante delegação 

do órgão federal competente; 

(...) 

Art. 120. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou 

semi-reboque, deve ser registrado perante o órgão executivo de 
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trânsito do Estado ou do Distrito Federal, no Município de domicílio 

ou residência de seu proprietário, na forma da lei. 

(...) 

Art. 130. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou 

semi-reboque, para transitar na via, deverá ser licenciado anualmente 

pelo órgão executivo de trânsito do Estado, ou do Distrito Federal, 

onde estiver registrado o veículo. 

 

7.  Considerando que nem todos os municípios da Federação 

integraram-se ao SNT, temos duas situações distintas. Quando o município não 

integra o SNT a competência para registro e licenciamento dos ciclomotores 

será do Estado em razão do disposto nos arts. 22, III, 120 e 130, do CTB; já 

quando o município integrar o SNT a competência será dele, município, 

atendendo o disposto nos arts. 24, XVII e 129, do CTB. 

 

8.  Muito embora o legislador, sabendo da dificuldade de muitos 

municípios integrantes da Federação, tenha previsto a celebração de convênios 

para delegação das atividades previstas no Código, vide art. 25, do CTB, in 

verbis: 

 

Art. 25. Os órgãos e entidades executivos do Sistema Nacional de 

Trânsito poderão celebrar convênio delegando as atividades previstas 

neste Código, com vistas à maior eficiência e à segurança para os 

usuários da via. 

Parágrafo único. Os órgãos e entidades de trânsito poderão prestar 

serviços de capacitação técnica, assessoria e monitoramento das 

atividades relativas ao trânsito durante prazo a ser estabelecido entre as 

partes, com ressarcimento dos custos apropriados. 

 

9.  Entendemos, s.m.j., que, a retirada dos ciclomotores da 

competência municipal evitará vários transtornos que hoje os órgãos de 
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fiscalização enfrentam em razão das duas possibilidades acima alinhavadas.” 

 

Pelas razões acima expostas, é proposto o presente projeto de lei, que contribuirá 

para o aprimoramento e segurança do sistema de registro dos veículos automotores. 

 

Sala das Sessões, em 03 de fevereiro de 2009 
 
 

Deputado HUGO LEAL 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

......................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Da Composição e da Competência do Sistemas Nacional de Trânsito 

....................................................................................................................................................... 

 
Art. 22. Compete aos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do 

Distrito Federal, no âmbito de sua circunscrição:  
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito das 

respectivas atribuições;  

II - realizar, fiscalizar e controlar o processo de formação, aperfeiçoamento, 
reciclagem e suspensão de condutores, expedir e cassar Licença de Aprendizagem, Permissão 

para Dirigir e Carteira Nacional de Habilitação, mediante delegação do órgão federal 
competente;  

III - vistoriar, inspecionar quanto às condições de segurança veicular, registrar, 

emplacar, selar a placa, e licenciar veículos, expedindo o Certificado de Registro e o 
Licenciamento Anual, mediante delegação do órgão federal competente;  

IV - estabelecer, em conjunto com as Policias Militares, as diretrizes para o 
policiamento ostensivo de trânsito;  
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V - executar fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas 
cabíveis pelas infrações previstas neste Código, excetuadas aquelas relacionadas nos incisos 

VI e VIII do art. 24, no exercício regular do Poder de Polícia de Trânsito;  
VI - aplicar as penalidades por infrações previstas neste Código, com exceção 

daquelas relacionadas nos incisos VII e VIII do art. 24, notificando os infratores e 

arrecadando as multas que aplicar;  
VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos;  

VIII - comunicar ao órgão executivo de trânsito da União a suspensão e a 
cassação do direito de dirigir e o recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação;  

IX - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre acidentes de trânsito e suas 

causas;  
X - credenciar órgãos ou entidades para a execução de atividades previstas na 

legislação de trânsito, na forma estabelecida em norma do CONTRAN;  
XI - implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa 

Nacional de Trânsito;  

XII - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança de 
trânsito de acordo corri as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;  

XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito 
para fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com 
vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 

veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade da Federação;  
XIV - fornecer, aos órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos 

rodoviários municipais, os dados cadastrais dos veículos registrados e dos condutores 
habilitados, para fins de imposição e notificação de penalidades e de arrecadação de multas 
nas áreas de suas competências;  

XV - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 
automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio, 

quando solicitado, às ações específicas dos órgãos ambientais locais;  
XVI - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito no 

Estado, sob coordenação do respectivo CETRAN.  

 
Art. 23. Compete às Policias Militares dos Estados e do Distrito Federal:  

I - (VETADO) 
II - (VETADO) 
III - executar a fiscalização de trânsito, quando e conforme convênio firmado, 

como agente do órgão ou entidade executivos de trânsito ou executivos rodoviários, 
concomitantemente com os demais agentes credenciados;  

IV - (VETADO) 
V - (VETADO) 
VI - (VETADO) 

VII - (VETADO) 
Parágrafo único. (VETADO) 

 
Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Municípios, 

no âmbito de sua circunscrição:  
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I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas trânsito, no âmbito de suas 
atribuições;  

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e 
de animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas;  

III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os 

equipamentos de controle viário;  
IV - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os acidentes de trânsito e 

suas causas;  
V - estabelecer, em conjunto com os órgão de polícia ostensiva de trânsito, as 

diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;  

VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas 
cabíveis, por infrações de circulação, estacionamento e parada previstas neste Código, no 

exercício regular do Poder de Policia de Trânsito;  
VII - aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, por infrações de 

circulação, estacionamento e parada previstas neste Código, notificando os infratores e 

arrecadando as multas que aplicar;  
VIII - fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas administrativas 

cabíveis relativas a infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, bem 
como notificar e arrecadar as multas que aplicar;  

IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95, aplicando as 

penalidades arrecadando as multas nele previstas;  
X - implantar, manter e operar sistema de estacionamento rotativo pago nas vias;  

XI - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos, e 
escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas;  

XII - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de segurança 

relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta e transporte de carga indivisível;  
XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito 

para fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com 
vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários dos condutores de uma para outra unidade da Federação;  

XIV - implantar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa 
Nacional de Trânsito;  

XV - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança de 
trânsito de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;  

XVI - planejar e implantar medidas para redução da circulação de veículos e 

reorientação do tráfego, com o objetivo de diminuir a emissão global de poluentes;  
XVII - registrar e licenciar, na forma da legislação, ciclomotores, veículos de 

tração e propulsão humana e de tração animal, fiscalizando, autuando, aplicando penalidades 
e arrecadando muitas decorrentes de infrações;  

XVIII - conceder autorização para conduzir veículos de propulsão humana e de 

tração animal;  
XIX - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito no 

Estado, sob coordenação do respectivo CETRAN;  
XX - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 

automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio às 

ações específicas de órgão ambiental local, quando solicitado;  
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XXI - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar e 
estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para a circulação desses veículos;  

§ 1º As competências relativas a órgão ou entidade municipal serão exercidos no 
Distrito Federal por seu órgão ou entidade executivos de trânsito.  

§ 2º Para exercer as competências estabelecidos neste artigo, os Municípios 

deverão integrar-se ao Sistema Nacional de Trânsito, conforme previsto no art. 333 deste 
Código.  

 
Art. 25. Os órgãos e entidades executivos do Sistema Nacional de Trânsito 

poderão celebrar convênio delegando as atividades previstas neste Código, com vistas a maior 

eficiência e à segurança para os usuários da via.  
Parágrafo único. Os órgãos e entidades de trânsito poderão prestar serviços de 

capacitação técnica, assessoria e monitoramento das atividades relativas ao trânsito durante 
prazo a ser estabelecido entre as partes, com ressarcimento dos custos apropriados.  

 

CAPÍTULO III 
DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

 
Art. 26. Os usuários das vias terrestres devem:  

......................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XI 

DO REGISTRO DE VEÍCULOS 
 
Art. 120. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semi-reboque, 

deve ser registrado perante o órgão executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, no 
Município de domicílio ou residência de seu proprietário, na forma da lei.  

§ 1º Os órgãos executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal somente 
registrarão, veículos oficiais de propriedade da administração direta, da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, de qualquer um dos poderes, com indicação expressa, 

por pintura nas portas, do nome, sigla ou logotipo do órgão ou entidade em cujo nome o 
veiculo será registrado, excetuando-se os veículos de representação e os previstos no art. 116.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica ao veiculo de uso bélico.  
 
Art. 121. Registrado o veículo, expedir-se-á o Certificado de Registro de Veículo - 

CRV de acordo com os modelos e especificações estabelecidos pelo CONTRAN, contendo as 
características e condições de invulnerabilidade à falsificação e à adulteração.  

......................................................................................................................................... 
 

Art. 129. O registro e o licenciamento dos veículos de propulsão humana, dos 
ciclomotores e dos veículos de tração animal obedecerão à regulamentação estabelecida em 

legislação municipal do domicílio ou residência de seus proprietários.  
 

CAPÍTULO XII 

DO LICENCIAMENTO 
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Art. 130. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semi-reboque, 
para transitar na via, deverá ser licenciado anualmente pelo órgão executivo de trânsito do 

Estado, ou do Distrito Federal, onde estiver registrado o veículo.  
§ 1º O disposto neste artigo não se aplica a veículo de uso bélico.  
§ 2º No caso de transferência de residência ou a domicílio, é válido, durante o 

exercício, o licenciamento de origem.  
 

Art. 131. O Certificado de Licenciamento Anual será expedido no veículo 
licenciado, vinculado ao Certificado de Registro, no modelo e especificações estabelecidos 
pelo CONTRAN.  

......................................................................................................................................... 

......................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.994, DE 2011 
(Do Sr. Rui Palmeira) 

 
Altera a Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro. 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 4595/2009.  
 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1.°  Os arts. 22, inciso III, 24, inciso XVII, e 129, “caput”, da Lei 9.503, 

de 23 de setembro de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“CAPÍTULO II 
........................................ 

Seção II  
Da Composição e da Competência do Sistema Nacional de 

Trânsito 

.................................................. 

“Art. 22 ........................................ 

III - vistoriar, inspecionar quanto às condições de segurança veicular, 
registrar, emplacar, selar a placa, e licenciar veículos, incluindo 
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ciclomotores, expedindo o Certificado de Registro e o Licenciamento 
Anual, mediante delegação do órgão federal competente;”  

..........................................................” 

“Art. 24............................................. 

XVII - registrar e licenciar, na forma da legislação, veículos de tração e 
propulsão humana e de tração animal, fiscalizando, autuando, aplicando 
penalidades e arrecadando multas decorrentes de infrações;”  

........................................................” 

“CAPÍTULO XI 
DO REGISTRO DE VEÍCULOS 

...................................................... 

“Art. 129 O registro e o licenciamento dos veículos de propulsão 
humana e dos veículos de tração animal obedecerão à regulamentação 
estabelecida em legislação estadual do domicílio ou residência de seus 

proprietários.” 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O Código de Trânsito Brasileiro -CTB diz que a competência para licenciar e registrar os 

ciclomotores (cinquentinhas) é dos municípios. Este comando está descrito no artigo 24, 

XVII. 

Para a condução de um ciclomotor (veículo de duas ou três rodas, de até 50 cc e até 50 km/h), 
é necessária a Autorização para conduzir ciclomotor, obtida após o devido processo de 
habilitação, conforme previsto na Resolução do CONTRAN nº 168/04. Em relação ao registro 

e licenciamento do veículo, há a necessidade de legislação municipal específica, de acordo 
com o artigo 129 do Código de Trânsito Brasileiro. O Código de Trânsito Brasileiro proíbe o 
trânsito de ciclomotores apenas nas rodovias, configurando tal condução como infração de 

trânsito de natureza média (artigo 244, § 2º). Os artigos 54 e 55 do Código de Trânsito 
Brasileiro obrigam o uso do capacete de segurança para os condutores e passageiros de 

motocicletas, motonetas e CICLOMOTORES (abaixo de 50 cc). O Código de Trânsito é claro 
ao elencar que é de competência dos Municípios o emplacamento dos ciclomotores 
(CICLOMOTOR = veículo menos de 50 cilindradas). 

Nas situações em que o Município ainda não regularizou o emplacamento, não pode haver a 

apreensão do bem ou proibição de circulação sem a placa. Nesse sentido a decisão:  

“Apelação. Mandado de segurança. Veículo ciclomotor. Registro e licenciamento. 
Competência dos municípios para proceder ao registro e licenciamento dos veículos. Custas 
pela metade. Ausente legislação do município de Cerro Largo sobre o registro e licenciamento 
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de ciclomotor, Não se pode exigir do cidadão o cumprimento de uma exigência que o ente 
competente não disponibiliza o serviço para efetivá-la. Apelo desprovido. (apelação cível nº 

70007413198, 21ª Câmara Cível, TJ/RS. Relator: Marco Aurélio Heinz, em 07/04/2004)”. 

“Apelação Cível. Constitucional, administrativo e processual civil. Código Brasileiro de 
Trânsito (CTB). Multa e Apreensão. veículo ciclomotor. Infração de Trânsito. Mandado de 
Segurança. Procedência Parcial na origem. Autorização ou Carteira Nacional de Habilitação. 

Necessidade. Registro ou Licenciamento do veículo. Legislação Municipal. Inexistência. 
Improvimento em grau recursal. Sentença que se mantém. Apelação improvida. (apelação 
cível nº 70007443575, 4ª Câmara Cível, TJ/RS).  

Portanto, enquanto não houver legislação municipal regulamentado a situação, desnecessário 
o emplacamento e permitida a circulação dos ciclomotores.  

DA AUTORIZAÇÃO PARA CONDUÇÃO DE CICLOMOTORES OU CARTEIRA 
NACIONAL DE HABILITAÇÃO A.  

Em relação à habilitação segue a resolução do CONTRAN: 

A Resolução nº 50/98 do CONTRAN, assim dispôs sobre a matéria, in verbis: 

“Art. 10 – A habilitação para conduzir veículo automotor e a autorização para conduzir 
ciclomotores serão apuradas por meio de realização dos cursos e exames previstos nesta 

Resolução, requeridos pelo candidato que saiba ler e escrever, que seja penalmente imputável 
e mediante apresentação da prova de identidade reconhecida pela legislação federal. 

§ 1º - Para a circulação de ciclomotores no território nacional é obrigatório o porte da 
Autorização ou da Carteira Nacional de Habilitação Categoria ‘A’.” 

Como visto a realidade é que o legislador não vaticinou que a maioria dos municípios 

brasileiros não teria o trânsito municipalizado, ou seja, sem órgão ou entidade executiva de 

trânsito.  

Pois bem, há de se convir que é muito difícil e oneroso para os municípios arcar com essa 

incumbência positivada no CTB. No entanto, os órgãos e entidades executivas de trânsito dos 

Estados e do Distrito Federal têm suporte para licenciar e registrar os citados veículos, pois já 

licenciam e registram os demais veículos automotores.  

Entre os problemas ocasionados pelo não licenciamento dos ciclomotores, podemos elencar 

como os principais: 

1) Insegurança para os condutores, pois o uso do capacete não é obrigatório por não 

haver previsão legal de uso para este tipo de veículo. 

2) Por não pagar o DPVAT, o seguro obrigatório, tanto o condutor quanto uma possível 

vítima de acidente envolvendo o ciclomotor não teria direito ao seguro. 

3) Aumento de assaltos e roubos com o uso desses veículos, pois não há placas de 

identificação nos ciclomotores. 
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4) Os agentes de trânsito não podem multá-los por imprudência por não haver previsão 

legal. 

5) Apesar de haver a obrigatoriedade de o condutor tirar a sua ACC (autorização para 

conduzir ciclomotores), ninguém a tira na prática porque não há fiscalização por parte 

dos municípios. 

6) Muitos condutores de ciclomotores removem uma peça do motor para liberar mais 

combustível para explosão e, dessa forma, aumentar a potência do veículo. 

 

Desta forma a presente proposição promove alterações no CTB. Quais sejam: 

1) O artigo 24, XVII teria a seguinte redação:  

Art. 24 (...) 

XVII – registrar e licenciar, na forma da legislação, veículos de tração e propulsão 

humana e de tração animal, fiscalizando, autuando, aplicando penalidades e 

arrecadando multas decorrentes de infrações. (NR) 

2) O artigo 22, III teria a seguinte redação: 

Art. 22 (...) 

III – vistoriar, inspecionar quanto às condições de segurança veicular, registrar, 

emplacar, selar a placa, e licenciar veículos e ciclomotores, expedindo o Certificado de 

Registro e o Licenciamento Anual, mediante delegação do órgão federal competente. 

  

 

Art. 129. O registro e o licenciamento dos veículos de propulsão humana e dos veículos de 

tração animal obedecerão à regulamentação estabelecida em legislação municipal do 

domicílio ou residência de seus proprietários. 

Pelo exposto, solicito dos meus pares a discussão e aprovação do PL em 

epigrafe.  

Sala das Sessões, 10  de agosto de 2011. 

 

RUI PALMEIRA 

                                             D E P U T A D O F E D E RAL PSDB–AL 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO 
....................................................................................................................................................... 

 
Seção II 

Da Composição e da Competência do Sistema Nacional de Trânsito 

..................................................................................................................................................... 
 

Art. 22. Compete aos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do 
Distrito Federal, no âmbito de sua circunscrição:  

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito das 

respectivas atribuições;  
II - realizar, fiscalizar e controlar o processo de formação, aperfeiçoamento, 

reciclagem e suspensão de condutores, expedir e cassar Licença de Aprendizagem, Permissão 
para Dirigir e Carteira Nacional de Habilitação, mediante delegação do órgão federal 
competente;  

III - vistoriar, inspecionar quanto às condições de segurança veicular, registrar, 
emplacar, selar a placa, e licenciar veículos, expedindo o Certificado de Registro e o 

Licenciamento Anual, mediante delegação do órgão federal competente;  
IV - estabelecer, em conjunto com as Policias Militares, as diretrizes para o 

policiamento ostensivo de trânsito;  

V - executar fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas 
cabíveis pelas infrações previstas neste Código, excetuadas aquelas relacionadas nos incisos 

VI e VIII do art. 24, no exercício regular do Poder de Polícia de Trânsito;  
VI - aplicar as penalidades por infrações previstas neste Código, com exceção 

daquelas relacionadas nos incisos VII e VIII do art. 24, notificando os infratores e 

arrecadando as multas que aplicar;  
VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos;  

VIII - comunicar ao órgão executivo de trânsito da União a suspensão e a 
cassação do direito de dirigir e o recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação;  

IX - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre acidentes de trânsito e suas 

causas;  
X - credenciar órgãos ou entidades para a execução de atividades previstas na 

legislação de trânsito, na forma estabelecida em norma do CONTRAN;  
XI - implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa 

Nacional de Trânsito;  

XII - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança de 
trânsito de acordo corri as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;  

XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito 
para fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com 
vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 

veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade da Federação;  
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XIV - fornecer, aos órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos 
rodoviários municipais, os dados cadastrais dos veículos registrados e dos condutores 

habilitados, para fins de imposição e notificação de penalidades e de arrecadação de multas 
nas áreas de suas competências;  

XV - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 

automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio, 
quando solicitado, às ações específicas dos órgãos ambientais locais;  

XVI - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito no 
Estado, sob coordenação do respectivo CETRAN.  

 

Art. 23. Compete às Policias Militares dos Estados e do Distrito Federal:  
I - (VETADO)  

II - (VETADO)  
III - executar a fiscalização de trânsito, quando e conforme convênio firmado, 

como agente do órgão ou entidade executivos de trânsito ou executivos rodoviários, 

concomitantemente com os demais agentes credenciados;  
IV - (VETADO)  

V - (VETADO)  
VI - (VETADO)  
VII - (VETADO)  

Parágrafo único. (VETADO)  
 

Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Municípios, 
no âmbito de sua circunscrição:  

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas trânsito, no âmbito de suas 

atribuições;  
II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e 

de animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas;  
III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os 

equipamentos de controle viário;  

IV - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os acidentes de trânsito e 
suas causas;  

V - estabelecer, em conjunto com os órgão de polícia ostensiva de trânsito, as 
diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;  

VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas 

cabíveis, por infrações de circulação, estacionamento e parada previstas neste Código, no 
exercício regular do Poder de Policia de Trânsito;  

VII - aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, por infrações de 
circulação, estacionamento e parada previstas neste Código, notificando os infratores e 
arrecadando as multas que aplicar;  

VIII - fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas administrativas 
cabíveis relativas a infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, bem 

como notificar e arrecadar as multas que aplicar;  
IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95, aplicando as 

penalidades arrecadando as multas nele previstas;  

X - implantar, manter e operar sistema de estacionamento rotativo pago nas vias;  
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XI - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos, e 
escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas;  

XII - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de segurança 
relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta e transporte de carga indivisível;  

XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito 

para fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com 
vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 

veículos e de prontuários dos condutores de uma para outra unidade da Federação;  
XIV - implantar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa 

Nacional de Trânsito;  

XV - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança de 
trânsito de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;  

XVI - planejar e implantar medidas para redução da circulação de veículos e 
reorientação do tráfego, com o objetivo de diminuir a emissão global de poluentes;  

XVII - registrar e licenciar, na forma da legislação, ciclomotores, veículos de 

tração e propulsão humana e de tração animal, fiscalizando, autuando, aplicando penalidades 
e arrecadando muitas decorrentes de infrações;  

XVIII - conceder autorização para conduzir veículos de propulsão humana e de 
tração animal;  

XIX - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito no 

Estado, sob coordenação do respectivo CETRAN;  
XX - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 

automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio às 
ações específicas de órgão ambiental local, quando solicitado;  

XXI - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar e 

estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para a circulação desses veículos;  
§ 1º As competências relativas a órgão ou entidade municipal serão exercidos no 

Distrito Federal por seu órgão ou entidade executivos de trânsito.  
§ 2º Para exercer as competências estabelecidos neste artigo, os Municípios 

deverão integrar-se ao Sistema Nacional de Trânsito, conforme previsto no art. 333 deste 

Código.  
 

Art. 25. Os órgãos e entidades executivos do Sistema Nacional de Trânsito 
poderão celebrar convênio delegando as atividades previstas neste Código, com vistas a maior 
eficiência e à segurança para os usuários da via.  

Parágrafo único. Os órgãos e entidades de trânsito poderão prestar serviços de 
capacitação técnica, assessoria e monitoramento das atividades relativas ao trânsito durante 

prazo a ser estabelecido entre as partes, com ressarcimento dos custos apropriados.  
..................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

..................................................................................................................................................... 
Art. 54. Os condutores de motocicletas, motonetas e ciclomotores só poderão 

circular nas vias:   

I - utilizando capacete de segurança, com viseira ou óculos protetores;  
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II - segurando o guidom com as duas mãos;  
III - usando vestuário de proteção, de acordo com as especificações do 

CONTRAN.  
 
Art. 55. Os passageiros de motocicletas, motonetas e ciclomotores só poderão ser 

transportados:  
I - utilizando capacete de segurança;  

II - em carro lateral acoplado aos veículos ou em assento suplementar atrás do 
condutor;  

III - usando vestuário de proteção, de acordo com as especificações do 

CONTRAN.  
 

Art. 56. (VETADO) 
.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XI 
DO REGISTRO DE VEÍCULOS 

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 129. O registro e o licenciamento dos veículos de propulsão humana, dos 

ciclomotores e dos veículos de tração animal obedecerão à regulamentação estabelecida em 
legislação municipal do domicílio ou residência de seus proprietários.  

 
CAPÍTULO XII 

DO LICENCIAMENTO 

 
Art. 130. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semi-reboque, 

para transitar na via, deverá ser licenciado anualmente pelo órgão executivo de trânsito do 
Estado, ou do Distrito Federal, onde estiver registrado o veículo.  

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica a veículo de uso bélico.  

§ 2º No caso de transferência de residência ou a domicílio, é válido, durante o 
exercício, o licenciamento de origem.  

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 
..................................................................................................................................................... 

 
Art. 244. Conduzir motocicleta, motoneta e ciclomotor:  
I - sem usar capacete de segurança com viseira ou óculos de proteção e vestuário 

de acordo com as normas e especificações aprovadas pelo CONTRAN;  
II - transportando passageiro sem o capacete de segurança, na forma estabelecida 

no inciso anterior, ou fora do assento suplementar colocado atrás do condutor ou em carro 
lateral;  

III - fazendo malabarismo ou equilibrando-se apenas em uma roda;  

IV - com os faróis apagados;  
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V - transportando criança menor de sete anos ou que não tenha, nas 
circunstâncias, condições de cuidar de sua própria segurança:  

Infração - gravíssima;  
Penalidade - multa e suspensão do direito de dirigir;  
Medida administrativa - Recolhimento do documento de habilitação;  

VI - rebocando outro veículo;  
VII - sem segurar o guidom com ambas as mãos, salvo eventualmente para 

indicação de manobras;  
VIII - transportando carga incompatível com suas especificações ou em desacordo 

com o previsto no § 2º do art. 139-A desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.009, 

de 29/7/2009) 
IX - efetuando transporte remunerado de mercadorias em desacordo com o 

previsto no art. 139-A desta Lei ou com as normas que regem a atividade profissional dos 
mototaxistas: 

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  
Medida administrativa - apreensão do veículo para regularização. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.009, de 29/7/2009) 
§ 1º Para ciclos aplica-se o disposto nos incisos III, VII e VIII, além de:  
a) conduzir passageiro fora da garupa ou do assento especial a ele destinado;   

b) transitar em vias de trânsito rápido ou rodovias, salvo onde houver acostamento 
ou faixas de rolamento próprias;   

c) transportar crianças que não tenham, nas circunstâncias, condições de cuidar de 
sua própria segurança.   

§ 2º Aplica-se aos ciclomotores o disposto na alínea b do parágrafo anterior:  

Infração - média;  
Penalidade - multa.  

§ 3º A restrição imposta pelo inciso VI do caput deste artigo não se aplica às 
motocicletas e motonetas que tracionem semi-reboques especialmente projetados para esse 
fim e devidamente homologados pelo órgão competente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.517, de 11/7/2002) 
 

Art. 245. Utilizar a via para depósito de mercadorias, materiais ou equipamentos, 
sem autorização do órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção da mercadoria ou do material.  

Parágrafo único. A penalidade e a medida administrativa incidirão sobre a pessoa física ou 
jurídica responsável. 
.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 50, DE 21 DE MAIO DE 1998 
 

Estabelece os procedimentos necessários para 

o processo de habilitação, normas relativas à 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589965&seqTexto=114888&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589965&seqTexto=114888&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589965&seqTexto=114888&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589965&seqTexto=114888&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=458602&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=458602&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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aprendizagem, autorização para conduzir 
ciclomotores e os exames de habilitação, 

conforme dispõe os arts. 141, 142, 143, 148, 
150, 158, 263 do Código de Trânsito 
Brasileiro. 

 
O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da 

competência que lhe confere o art. 12, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme o Decreto nº 2.327, de 23 de 
setembro de 1997, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, resolve: 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 10 A habilitação para conduzir veículo automotor, apurar-se-á através da 
realização dos cursos e exames previstos nesta Resolução, requeridos pelo candidato que 
saiba ler e escrever, que seja penalmente imputável e mediante apresentação da prova de 

identidade reconhecida pela legislação federal. 
 

Art. 11 Para circulação dos ciclomotores no território nacional é obrigatório o 
porte da autorização para conduzir ciclomotores, expedida para os candidatos que sejam 
maiores de 14 (quatorze) anos, aprovados nos exames e que saibam ler e escrever. 

Parágrafo único. Os Conselhos de Trânsito das Unidades da Federação 
regulamentarão nas suas respectivas jurisdições a autorização de que trata este artigo, 

estabelecendo outras providências que julgarem necessárias. 
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 

 
RESOLUÇÃO Nº 168, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2004 

 
Estabelece Normas e Procedimentos para a 
formação de condutores de veículos auto-

motores e elétricos, a realização dos exames, a 
expedição de documentos de habilitação, os 

cursos de formação, especializados, de 
reciclagem e dá outras providências. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN usando da 
competência que lhe confere o artigo 12, inciso I e artigo 141, da Lei n° 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB e, conforme o Decreto 
n° 4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, 

Resolve: 

 
Art. 1º As normas regulamentares para o processo de formação, especialização e 

habilitação do condutor de veículo automotor e elétrico, os procedimentos dos exames, cursos 
e avaliações para a habilitação, renovação, adição e mudança de categoria, emissão de 
documentos de habilitação, bem como do reconhecimento do documento de habilitação 

obtido em país estrangeiro são estabelecidas nesta Resolução. 
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DO PROCESSO DE HABILITAÇÃO DO CONDUTOR 

 
Art. 2º O candidato à obtenção da Autorização para Conduzir Ciclomotor – ACC, 

da Carteira Nacional de Habilitação – CNH, solicitará ao órgão ou entidade executivo de 

trânsito do Estado ou do Distrito Federal, do seu domicílio ou residência, ou na sede estadual 
ou distrital do próprio órgão ou entidade, a abertura do processo de habilitação para o qual 

deverá preencher os seguintes requisitos: 
I – ser penalmente imputável; 
II – saber ler e escrever; 

III – possuir documento de identidade; 
IV – possuir Cadastro de Pessoa Física – CPF. 

§ 1º O processo de habilitação do condutor de que trata o caput deste artigo, após 
o devido cadastramento dos dados informativos do candidato no Registro Nacional de 
Condutores Habilitados – RENACH, deverá realizar Avaliação Psicológica, Exame de 

Aptidão Física e Mental, Curso Teórico-técnico, Exame Teórico-técnico, Curso de Prática de 
Direção Veicular e Exame de Pratica de Direção Veicular, nesta ordem.  

§ 2° O candidato poderá requerer simultaneamente a ACC e habilitação na 
categoria “B”, bem como requerer habilitação em “A” e “B” submetendo-se a um único 
Exame de Aptidão Física e Mental e Avaliação Psicológica, desde que considerado apto para 

ambas.  
§ 3º O processo do candidato à habilitação icará ativo no órgão ou entidade 

executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, pelo prazo de 12 (doze) meses, 
contados da data do requerimento do candidato. 

§ 4º A obtenção da ACC obedecerá aos termos e condições estabelecidos para a 

CNH nas categorias “A”, “B” e, “A” e “B”. 
.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em exame altera a redação de dois dispositivos 

do Código de Trânsito Brasileiro. A primeira alteração afeta o art. 24, que estabelece 

as competências dos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Municípios, e 

incide sobre o seu inciso XVII, retirando das competências dos Municípios o registro 

e o licenciamento dos ciclomotores. 

O segundo dispositivo alterado é o art. 129. Nele também é 

retirada a referência ao registro e licenciamento de ciclomotores. 

A este projeto foi apensado o PL nº 1.994, de 2011, do 

Deputado Rui Palmeira, que altera o inciso III do art. 22 do Código de Trânsito 

Brasileiro, para incluir entre as competências dos órgãos e entidades executivos de 
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trânsito dos Estados e do Distrito Federal vistoriar, inspecionar quanto às condições 

de segurança veicular, registrar, emplacar, selar a placa e licenciar ciclomotores, 

expedindo o Certificado de Registro e o Licenciamento Anual, mediante delegação 

do órgão federal competente.  

O projeto apenso também altera o inciso XVII do art. 24, e o 

art. 129 do Código de Trânsito Brasileiro, para retirar da competência dos Municípios 

o registro e o licenciamento dos ciclomotores.   

Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas aos projetos.  

II - VOTO DO RELATOR 

O PL 4.595, de 2009, já havia sido apresentado nesta 

Comissão em 29/04/2009, com a leitura do parecer do Relator Deputado Affonso 

Camargo. Posteriormente arquivado e desarquivado, a esta proposição foi apensado 

o PL nº 1.194, de 2011. Ambas as proposições conferem aos Estados a 

competência de vistoriar, inspecionar quanto às condições de segurança veicular, 

registrar, emplacar, selar a placa e licenciar ciclomotores, expedindo o Certificado de 

Registro e o Licenciamento Anual, mediante delegação do órgão federal 

competente.   

Concordamos inteiramente com o parecer do Relator anterior 

sobre o PL principal, de forma que gostaríamos de adotá-lo e corroborá-lo, pelo que 

o reproduzimos a seguir.  

“A proposta em exame não vem retirar a competência dos 

Municípios para registrar e licenciar os ciclomotores, simplesmente por razões 

políticas. Fundamentalmente, ela segue uma lógica, baseada no que dispõe o 

próprio Código de Trânsito Brasileiro, para que se alcance a melhor coordenação 

das ações específicas da administração de trânsito. 

O mote que fez surgir essa proposta é: “integração dos 

Municípios ao Sistema Nacional de Trânsito”. Observa-se que muitos Municípios 

brasileiros nem estão integrados ao Sistema Nacional de Trânsito, nem apresentam 

condições operacionais para desempenhar as atribuições que o Código de Trânsito 

Brasileiro confere aos governos locais. 
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O Código, em seu art. 24, § 2º, dispõe: “Para exercer as 

competências estabelecidas neste artigo, os Municípios deverão integrar-se ao 

Sistema Nacional de Trânsito.” 

Dessa forma, a capacidade de registrar e licenciar ciclomotores 

poderá ser ou não do Município, dependendo de ele estar integrado ou não ao 

Sistema Nacional de Trânsito.   

Essa variação pode comprometer, sem dúvida, a eficiência dos 

procedimentos necessários para que os ciclomotores possam trafegar. Para evitar 

que isso ocorra, mais vale atribuir aos órgãos executivos de trânsito dos Estados, a 

responsabilidade de registrar e licenciar, além dos demais veículos automotores, 

também os ciclomotores, como propõe o projeto em exame.” 

Tanto o projeto principal como o apenso, deixam os Municípios 

com a competência de registrar e licenciar, na forma da legislação, apenas veículos 

de tração e propulsão humana e de tração animal.  

O PL nº 1.994, de 2011, apenso, por sua vez, propõe ainda 

alterar o inciso III do art. 22, para deixar expressa que a competência com relação 

ao registro e licenciamento dos ciclomotores passa a ser dos Estados. Não achamos 

que isso seja necessário, por força de uma decorrência lógica. Com efeito, se para 

conduzir ciclomotor, conforme a Resolução do CONTRAN nº 168/2004, o condutor 

necessita a obtenção da Autorização para Conduzir Ciclomotor – ACC, que é 

concedida pelo órgão executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, nada 

mais coerente do que ser também da competência destes últimos expedir o 

Certificado de Registro e o Licenciamento Anual para os ciclomotores, da mesma 

forma como o faz para os demais veículos automotores. Principalmente, após ser 

retirada dos Municípios essa competência.  

Pelo exposto, somos pela aprovação do PL nº 4.595, de 2009, 

e pela rejeição do PL nº 1.994, de 2011.    

Sala da Comissão, em 18 de setembro de 2012. 

Deputado AROLDE DE OLIVEIRA 

Relator 
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III – PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 4.595/2009 e rejeitou o Projeto de Lei 
nº 1.994/2011, apensado, nos termos do parecer do relator, Deputado Arolde de Oliveira.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Alexandre Santos, Hugo Leal e Mauro Lopes - Vice-Presidentes, Alberto Mourão, 
Diego Andrade, Edinho Araújo, Edson Ezequiel, Geraldo Simões, Jaime Martins, João Leão, 

José de Filippi, Jose Stédile, Laurez Moreira, Lázaro Botelho, Leonardo Quintão, Luiz 
Argôlo, Marinha Raupp, Mário Negromonte, Milton Monti, Newton Cardoso, Vanderlei 

Macris, Zoinho, Arolde de Oliveira, Edinho Bez, Jesus Rodrigues e Júlio Campos.  

 Sala da Comissão, em 7 de novembro de 2012.  

            Deputado ALEXANDRE SANTOS  
           Presidente em exercício  

FIM DO DOCUMENTO 


